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 LEI MUNICIPAL Nº 1056 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 “Institui o Plano Plurianual do Município de 
Coronel Xavier Chaves - MG para o quadriênio 
de 2014/2017, e dá outras providências”. 

 
A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu Prefeito Municipal san-

ciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Esta lei institui o Plano Plurianual – PPA, do Município de Coronel Xavier 

Chaves - MG, para o quadriênio de 2014 a 2017, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 
1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com suas respectivas 
metas, objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados, na forma dos anexos 
I, II, III, IV e V desta Lei. 

 
Parágrafo único. Para efeito desta Lei entende-se por: 
 
I - Programa: instrumento de organização da ação governamental que articula um conjunto de 
ações visando à concretização do objetivo nele estabelecido; 
 
II - Objetivo: expressa o que deve ser feito, reflete as ações a serem alteradas pela implemen-
tação de um conjunto de iniciativas e tem como atributo: 
 
a) Órgão Responsável: unidade administrativa, subordinada ao Chefe do Poder, incumbido de 
executar o programa de trabalho na área de responsabilidade do governo; 
 
b) Meta: medida do alcance do objetivo, podendo ser da sua natureza quantitativa ou qualita-
tiva; 
 
c) Iniciativa: atributo que declara as entregas de bens e serviços à sociedade, resultantes da 
coordenação de ações governamentais, decorrentes ou não do orçamento. 
 
III - Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo de um progra-
ma, podendo ser orçamentária ou não-orçamentária, sendo a orçamentária classificada, con-
forme a sua natureza, em:  

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

b) Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;  
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c) Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfei-
çoamento das ações do governo municipal, das quais não resulta um produto, e não gera con-
traprestação direta sob a forma de bens ou serviços.  

 
Art. 2º O Plano Plurianual 2014-2017 é instrumento de planejamento governamental o 

qual, a partir de diagnósticos e estudos prospectivos, define diretrizes, objetivos e metas com 
o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas no Município, ori-
entar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável. 

 
Art. 3º O Plano Plurianual 2014-2017 foi elaborado observando as seguintes diretrizes 

para a ação do governo municipal: 
 

I – Diretrizes do Legislativo 
 
a) Garantir a eficiência do Legislativo no exercício de sua função constitucional; 
b) Garantir o processo Legislativo no Município; 
c) Garantir suporte material e técnico visando a adequada estruturação administrativa da Câ-

mara de Vereadores; 
d) Garantir publicidade aos atos legislativos, bem como quanto às respectivas receitas e des-

pesas; 
e) Ampliar a participação social na discussão e fiscalização das políticas municipais; 
f) Fortalecer o Poder Legislativo, visando a sua integração como forma de obtenção de efici-

ência; 
 
II – Diretrizes do Executivo: 
 
a) Garantir a eficiência da Administração Municipal na elaboração e implementação de polí-

ticas públicas; 
b) Promover o aumento de eficiência dos gastos públicos; 
c) Realizar o conjunto de ações que visam o abastecimento d´água de boa qualidade, e a me-

lhoria das condições sanitárias da comunidade; 
d) Realizar o conjunto de ações desenvolvidas com o objetivo de aperfeiçoar o processo de 

urbanização, com melhoria da qualidade de vida da população; 
e) Realizar ações governamentais destinadas ao planejamento, controle, modernização e me-

lhorias viárias no sistema de trânsito do município e no sistema de transporte público; 
f) Garantir o direito e o acesso a programas de habitação popular rural e urbana, de modo a 

materializar a casa própria; 
g) Realizar ações governamentais destinadas à infraestrutura urbana e revitalização de bair-

ros; 
h) Promover a excelência na gestão visando garantir o provimento de bens e serviços à socie-

dade; 
i) Propiciar o crescimento econômico sustentável;  
j) Realizar ações governamentais para solução de problemas sociais de natureza temporária; 
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k) Realizar o conjunto de ações governamentais voltadas para a formação intelectual, moral, 
social, cívica e profissional do indivíduo, garantindo aos alunos das escolas municipais me-
lhores condições de ensino; 

l) Realizar ações de conservação e revitalização das estradas vicinais; 
m) Promover a valorização do funcionalismo público; 
n) Promover a sustentabilidade ambiental; 
o) Incentivar a preservação do patrimônio histórico e cultural; 
p) Valorizar a diversidade cultural; 
q) Estimular a valorização da educação, da ciência e da tecnologia; 
r) Realizar ações governamentais de proteção ambiental, preservação da flora e fauna, e ou-

tros recursos naturais locais; 
s) Realizar ações governamentais prestados diretamente ao produtor rural, objetivando o au-

mento da qualidade e produtividade agropecuária; 
t) Realizar ações governamentais para o desenvolvimento socioeconômico do município, 

objetivando aumentar o nível de emprego e melhorar a distribuição de renda; 
u) Realizar ações governamentais objetivando pesquisa e divulgação das potencialidades tu-

rísticas locais; 
v) Realizar ações governamentais objetivando desenvolvimento dos esportes, da recreação, 

das aptidões físicas dos indivíduos; 
w) Integrar os programas municipais com os do Estado e os do Governo Federal, através de 

convênios; 
x) Realizar ações visando à transparência pública e o acesso à informação, 
y) Realizar ações governamentais destinadas a atender as necessidades e promover a melhoria 

das instituições, do estado de saúde da população; 
z)  Realizar ações objetivando a difusão e a preservação do conhecimento adquirido e acumu-

lado da história da humanidade; 
aa)  Realizar ações governamentais para atendimento das necessidades da população rela-

cionadas aos serviços postais e de comunicação; 
 

Art. 4º Os valores financeiros, metas fiscais e períodos de execução estabelecidos pa-
ra as ações orçamentárias constantes dos anexos desta Lei, são estimativos, não se constituin-
do em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em créditos adi-
cionais. 
 

Art. 5º A exclusão ou a alteração de programas constantes desta lei, ou a inclusão de 
novo programa serão propostas pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei específico. 

 
Parágrafo único.  Fica o Poder Executivo autorizado a introduzir modificações no pre-

sente Plano Plurianual quanto aos objetivos, as ações e as metas programadas para o período 
abrangido nos casos de: 
I - alteração de indicadores de programa; 
II - inclusão, exclusão ou alteração de ações e respectivas metas; 
III - alteração quando da elaboração da lei de diretrizes orçamentárias dos exercícios abrangi-
dos pelo Plano; 
IV - alteração quando da elaboração da lei orçamentária anual dos exercícios abrangidos pelo 
Plano. 
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Art. 6º Os programas constantes do Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, se-
rão identificados por quatro dígitos, sendo os dois primeiros representando a FUNÇÃO DE 
GOVERNO estabelecido pela Portaria n.º 42 de 14 de abril de 1999 do Ministério do Orça-
mento e Gestão, e os demais indicarão a numeração sequencial dos programas. 

 
Parágrafo único.  Após a numeração estabelecida neste artigo, os investimentos serão 

identificados sempre por números impares e a manutenção sempre por números pares. 
 
Art. 7º O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal até o dia 30 de junho de cada 

exercício relatório comparativo do Plano Plurianual, demonstrando por programa a execução 
física e financeira do programado com o executado. 

 
§1º O relatório conterá, no mínimo: 
 
I - Avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que embasaram a e-

laboração do Plano, explicitando, se for o caso, as razões das diferenças verificadas entre os 
valores previstos e observados; 

II - Demonstrativo, por programa, da execução física e financeira do exercício anterior 
e a acumulada; 

III - Demonstrativo, por programa e para cada indicador, do índice alcançado ao tér-
mino do exercício anterior, comparado com o índice final previsto. 

IV - Avaliação, por programa, da possibilidade de alcance do índice final previsto para 
cada indicador e de cumprimento das metas físicas e da previsão de custos para cada ação, 
relacionando, se for o caso, as medidas corretivas necessárias. 

 
§2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo promoverão a participação de sociedade 

na elaboração, acompanhamento e avaliação das ações do Plano de que trata esta Lei. 
 
Art. 8º O Poder Executivo divulgará, pela internet, a presente lei e seus anexos até 31 

de janeiro de 2014. 
 
Parágrafo único. As alterações do Plano Plurianual 2014-2017 deverão ser publicadas 

anualmente, até 31 de janeiro. 
 
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
   Coronel Xavier Chaves, 29 de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 

Helder Sávio Silva  
Prefeito Municipal 


